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Homem é condenado por assumir 462 multas de transito
deterceiros

28/09/2021

Diante da audécia e habitualidade na prética de crimes, a 16 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sdo
Paulo manteve a condenacéo de um homem por inserir declaracdo falsa em documento publico por 462 vezes.

Reproducéo

ReproducaoH omem é condenado por assumir 462 multas de transito de terceiros

Segundo a denuincia, o réu recebia dinheiro de motoristas para assumir multas de transito. A investigacao teve inicio apés
aPolicia Civil identificar inimeras infracdes na CNH do acusado em veiculos diferentes. Em um unico dia, por exemplo,
foram 177 infragdes em nome do réu. Ao todo, foram identificados 462 crimes de falsidade ideol dgica.

Ao manter a condenacdo de primeirainstancia, o relator, desembargador Newton Neves, afastou a tese defensivade
auséncia de dolo e disse que a materialidade e a autoria delitivas restaram evidenciadas nos autos pela prova oral e por
diversos documentos.

"Como se V&, 0 acervo probatorio trazido aos autos indica certeza de que o0 acusado foi 0 responsével pelainsercéo de seu
nome nos formulérios de indicacdo de condutor, ndo sendo de se exigir, nesse contexto, arealizacdo de prova pericial em
todas as transferéncias, vez que suprida pelo conjunto probatério, como destacado”, afirmoul.

O relator também destacou a confissdo do réu a policia, embora, em juizo, tenha sido decretada arevelia. Aos
investigadores, 0 acusado disse que cobrava R$ 50 para assumir multas de outros motoristas. Das 462 infragdes em seu
nome, ele disse ter cometido, de fato, menos de 20.

"E certo que a ocorréncia de fraudes junto ao Detran € notéria. Todavia, esse fato ndo serve para afastar a condenagso do
acusado, mormente porque o acusado agiu com ousadia ao assumir 462 infrages de trénsito, onde muitas foram
praticadas no mesmo dia, em veiculos diversos e locais distantes, ndo tendo ele, nem sua defesa, trazido minima prova
parajustificar tais condutas', completou Neves.

O magistrado acolheu o recurso do Ministério Publico para majorar a pena do acusado de 1 ano e 9 meses para 2 anos e
11 meses de prisdo. Ele também alterou o regime para o inicio do cumprimento da pena, que passou do aberto para o
semiaberto, em razéo dareincidéncia.

"A conduta do acusado, ante sua audécia e habitualidade na prética de 462 delitos, o que denota personalidade voltada a
prética de crimes e conduta social desgjustada autoriza a majoragdo da bésica como pretendido pelo Ministério Pablico”,
explicou. A decisdo foi unanime.
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